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PARECER Nº 349/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 17/2013.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Ari Friedenbach, que 
autoriza o Poder Executivo a promover, anualmente, a campanha de 
conscientização para a vacinação de cães contra a doença “Cinomose”  
Da forma como concebida a propositura não encontra óbices em sua 
implementação.  
Em linhas gerais, pretende a propositura estabelecer normas a serem observadas 
pelo Poder Público, limitando-se a traçar um padrão de conduta a ser observado.  
Cumpre registrar que a Lei Orgânica do Município não mais prevê a iniciativa 
privativa ao Prefeito para apresentação de projetos de lei que versem sobre 
serviços públicos, como, aliás, não poderia deixar de ser, posto que tal previsão 
não encontrava respaldo na Constituição Federal.  
Todavia, os projetos de lei de iniciativa parlamentar que versem sobre serviços 
públicos deverão se revestir de natureza programática, limitando-se a definir 
diretrizes, princípios ou, ainda, parâmetros para a prestação dos referidos serviços.  
Note-se, que a instituição desta campanha visa à proteção do meio ambiente, 
conceito no qual se inserem os animais, além de se tratar de assunto de interesse 
público, configura princípio constitucional impositivo, dispondo a Constituição 
Federal competir ao Poder Público, em todas as suas esferas, Federal, Estadual e 
Municipal (artigos 225 e 23, VI), o poder-dever de defender e preservar o meio 
ambiente para as presentes e futuras gerações.  
Para ser aprovada a propositura depende de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do 
Município, devendo ser convocadas, durante sua tramitação, pelo menos 2 (duas) 
audiências públicas, nos termos do art. 41, VIII, do mesmo diploma legal.  
Ante o exposto somos,  
PELA LEGALIDADE,  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
10/04/2013.  
GOULART- PSD – PRESIDENTE  
ABOU ANNI – PV  
ARSELINO TATTO – PT  
CONTE LOPES – PTB  
EDUARDO TUMA – PSDB  
GEORGE HATO – PMDB – RELATOR  
LAÉRCIO BENKO – PHS  
SANDRA TADEU – DEM  
 


